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Retificação de Publicação de Processos Acadêmicos 

 

Processos: 23520.000412/2017-22 / 23520.000307/2017-93 / 23520.000091/2017-66 

Colegiado: Geografia 

Data da Publicação: 16 de maio de 2017 

Referenciação: Divulgação de resultados de processos acadêmicos em 16 de maio de 

2017, páginas um e dois. 

Onde se lê: 

Publicação de Processos Acadêmicos 

 

Processos: INDEFERIDOS 

Colegiado: Geografia – (bacharelado / Licenciatura) 

De acordo a Resolução Nº 04/2010 do Conselho Universitário da UFBA, procedimento 

também adotado pela UFOB, o processo que for indeferido, terá o requerente prazo de 10 (dez) 

dias a partir da data de publicação do indeferimento para solicitar recurso da decisão. O 

processo ao qual for anexado novo elemento será encaminhado ao Colegiado do respectivo 

curso para ser reavaliado, caso não acrescente novos elementos, o mesmo será encaminhado 

ao Conselho Diretor do Centro ao qual o curso é lotado. 

Nº Processo Requerente/Mat. Assunto 

23520.000412/2017-22 
Matrícula: 2016004677 

 Dispensa de Pré-Requisito 

23520.000307/2017-93 
Matrícula: 2016004908 

 Dispensa de Pré-Requisito 

23520.000091/2017-66 
Matrícula: 200621619 

 Dispensa de Pré-Requisito 

 

NRE/CCRA/SU/UFOB, 27 de abril de 2017. 
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Leia-se: 

Publicação de Processos Acadêmicos 

 

Processos: INDEFERIDOS 

Colegiado: Geografia – (bacharelado / Licenciatura) 

De acordo a Resolução Nº 04/2010 do Conselho Universitário da UFBA, procedimento 

também adotado pela UFOB, o processo que for indeferido, terá o requerente prazo de 10 (dez) 

dias a partir da data de publicação do indeferimento para solicitar recurso da decisão. O 

processo ao qual for anexado novo elemento será encaminhado ao Colegiado do respectivo 

curso para ser reavaliado, caso não acrescente novos elementos, o mesmo será encaminhado 

ao Conselho Diretor do Centro ao qual o curso é lotado. 

Nº Processo Requerente/Mat. Assunto 

23520.000412/2017-22 
Matrícula: 2016004677 

 Dispensa de Pré-Requisito 

23520.000307/2017-93 
Matrícula: 2016004908 

 Dispensa de Pré-Requisito 

23520.000091/2017-66 
Matrícula: 200621619 

 Dispensa de Pré-Requisito 

 

NRE/CCRA/SU/UFOB, 27 de abril de 2017. 

 

 

NRE/CCRA/SU/UFOB, 03 de novembro de 2017. 
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